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LEI N0 4.171, DE 15 DE MARCO DE 2005.
E .

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
2 Crédito Especial no valor de R$

2.745,00.
:

'

. .$ i

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-prefeito no exercicio do :
cargo de Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '
i

L E I :

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de
R$ 2.745 00 (dois mil, setecentos e quarenta e cinco reais), na seguinte classificaçâo2
orçamentaria:

09 SMEC
06 Despesas n/computéveis MDE
12 Educaçâo
361 Ensino Fundamental .'
361 1 Ensino Fundamental
1906 Termo aditivo p/ conclusâo Ginàsio da E.M.E.F'. Pedro Joào

M öller
4.4.90.51.00-9618 Obras e instalaçöes

Art. 29 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 10 servirâ de recurso
o superlvit do Salério Educaçâo, no valor de R$ 2.745,00 (dois mil, setecentos e quarenta e
cinco reais).

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
.(
!

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de
março de 2005. 1
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: ,
Data Supra.

' 
/

j PAULO ROBER O SECA POLETT,

j Vice-prefeito no exercicio do carg refeito Municipal. t
. ï

: j

! ERENI MACIEL SZULCZEWSKI,
! Secretâria-Ge.r 1.
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LEI N0 4.171, DE 15 DE MARCO DE 2005.
E .

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
2 Crédito Especial no valor de R$

2.745,00.
:

'

. .$ i

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-prefeito no exercicio do :
cargo de Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '
i

L E I :

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de
R$ 2.745 00 (dois mil, setecentos e quarenta e cinco reais), na seguinte classificaçâo2
orçamentaria:

09 SMEC
06 Despesas n/computéveis MDE
12 Educaçâo
361 Ensino Fundamental .'
361 1 Ensino Fundamental
1906 Termo aditivo p/ conclusâo Ginàsio da E.M.E.F'. Pedro Joào

M öller
4.4.90.51.00-9618 Obras e instalaçöes

Art. 29 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 10 servirâ de recurso
o superlvit do Salério Educaçâo, no valor de R$ 2.745,00 (dois mil, setecentos e quarenta e
cinco reais).

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de
março de 2005. 1
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: ,
Data Supra.
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j PAULO ROBER O SECA POLETT,

j Vice-prefeito no exercicio do carg refeito Municipal. t
. ï

: j

! ERENI MACIEL SZULCZEWSKI,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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LEI N° 4.171, DE 15 DE MARCO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
2745,00.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-Prefeito no exercicio do
cargo de Prefeito Municipal de Montenegro.

Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de
R$ 2745,00 (dois mil, setecentos e quarenta e cinco reais), na seguinte classificaoao
orgamentaria:

09 SMEC
06 Despesas n/computéveis MDE
12 Educagao
361 Ensino Fundamental
3611 Ensino Fundamental
1906 Termo aditivo p/ conclusao Ginasio da E.M.E.F. Pedro Joao

MUller
4.4.90.51.00-9618 Obras e instalaoées

An. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira de recurso
o superavit do Salario Educagao, no valor de R$ 2745,00 (dols mil, setecentos e quarenta e
cinco reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaqao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de
margo de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PAULO ROBER
Vice-Prefeito no exercicio do

SECA POLETT,
refeito Municipal.

\

ERENl MAClEL SZULCZEWSKI,
Secretaria-Ger |.

"DOE ORGiios. DOE SANGUE SALVE VIDAS“
MOMENEGRO (:k PAS ARTES
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